
 

 



 
 
 
 
 
 
 

 
Amigos das engenharias Agronômica e Florestal, o novo Receituário 

Agronômico Digital do CREA-PA é uma das maiores inovações que 

implantamos no nosso Conselho. Uma ferramenta que traz segurança na 

venda e na utilização de defensivos agrícolas. 

 
O novo Receituário é preenchido de forma totalmente digital, em uma 

plataforma bastante intuitiva e fácil de utilizar, através de um procedimento 

que passa a ser padronizado. Os dados informados são recebidos em 

tempo real, gerando facilidade para uma fiscalização ainda melhor por parte 

do CREA-PA e de órgãos que, porventura, possam ter parcerias de ações 

conjuntas, em prol da segurança da engenharia e da agronomia do Pará. 

 
O produtor ganha, ainda, em agilidade e assertividade, já que as 

orientações estão previamente prescritas de forma detalhada e indicadas 

de acordo com as normas ditadas pelos órgãos competentes. Um modelo 

que deu tão certo que vem sendo copiado por outros CREAs no Brasil. 

 
A tecnologia chegou ao campo e com ela o desenvolvimento e a segurança, 

tanto para o produtor quanto para a sociedade. Pilares que o CREA-PA 

busca se apoiar de forma incessante, atuando como agente de garantia da 

valorização profissionaal. Vamos continuar inovando? 
 

Eng. Civil Renato Milhomem  

Presidente do CREA-PA 

                                                         

   

 
 
 
 



O que é o receituário? 
Receituário agrônomico é a prescrição e orientação técnica para 

utilização de agrotóxicos ou afins, por profissional legalmente 

habilitado. No Brasil, os agrotóxicos só podem ser comercializados 

diretamente ao usuário mediante a apresentação do receituário 

agronômico. 
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Neste modelo de ART de receituário há uma integração com uma base 

de dados com culturas, pragas e produtos utilizados para combater 

estas pragas, facilitando o preenchimento da ART, pois o profissional 

não precisa recorrer a um outro sistema para preencher os 

receituários. 

 
O CREA-PA também se beneficia desta novo modelo de receituário, 

pois nas ARTs ele terá detalhes sobre quais produtos foram 

prescritos, auxiliando na emissão de relatório e integração com 

outros órgãos de controle. 

 
O preenchimento da ART foi simplificado para ter enfoque no 

cadastro das receitas. Na próxima página segue o detalhamento do 

preenchimento. 

 
 
 

 

Como preencher o novo modelo 

de ART de receituário? 
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Após acessar o sistema, o profissional deve acessar o menu superior 

e clicar na opção ART, em seguida clicar em Preencher Anotação de 

Responsabilidade Técnica → COD104 - 

RECEITUÁRIO AGRONÔMICO. 

 
Esta primeira parte do preenchimento é bem simples em relação às 

demais ARTs, não sendo necessário informar dados de contratante 

ou proprietário da obra/serviço. 

 

No exemplo na próxima página, a ART irá permitir o 

preenchimento de 50 receituários, lembrando que cada CREA define a 

a quantidade de receitas permitidas por ART. 

Podem existir outros limites como a quantidade de receitas emitidas 

por mês ou por ano. Em caso de dúvidas, consulte o CREA para 

maiores informações. 

 
 
 

 

Como preencher a ART? 
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O preenchimento da ART consiste nesta única tela, sendo as 

demais relacionadas ao receituário. 
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Alterar algum dado da ART (resumo e empresa 

contratada) apenas enquanto a ART não estiver paga; 

Imprimir o boleto (o valor do boleto corresponde ao valor 

unitário da receita multiplicado pelo valor de receitas 

liberado na ART. Neste caso, será o valor unitário * 50); 

 
Preencher os receituários 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

Como preencher o receituário? 

Preenchida a ART, é possível: 
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Observe que o número completo dos receituários não é exibido 

enquanto a ART não estiver paga. 

Esta configuração pode ser alterada para que a numeração 

completa seja exibida mesmo sem o pagamento. 

Detalhe do preenchimento do receituário clicando no 

botão CADASTRAR RECEITUÁRIO 
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Inicialmente informaremos os Dados da propriedade 
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Em seguida os dados da Recomendação técnica 

Nesta parte o sistema irá auxiliar o profissional 

disponibilizando um compêndio com informações de 

produtos para utilizar. 

 
 
 

 
 

 

 
 

Note que os campos cultura, praga e produto 

formulado são exibidos de acordo com o 

preenchimento do campo anterior. 

Após selecionar o campo cultura (1), serão exibidas 

as pragas (2) relacionadas àquela cultura. Escolhida a 

praga, serão exibidos os produtos (3). 

Parte destes produtos têm a bula cadastrada no 

sistema, exibindo também sugestões da dosagem a ser 

utilizada, como no caso abaixo (destacado em azul). 
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Na parte inferior devem ser informados os dados do 

usuário (CPF/CNPJ e nome/razão social) 
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Preenchida a receita, na tela da ART teremos um 

resumo do que foi preenchido até o momento, como 

pode ser visto abaixo. 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

Clicando nesta receita, podem ser conferidos os dados 
e também imprimir. 

Obs.: o CREA-PA pode ou não permitir a impressão 
sem pagamento. 

 



Exemplo da receita impressa após o pagamento da taxa. 
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Perguntas Frequentes 

1 - Cadastrei um receituário, mas errei o nome da propriedade, posso 
alterar? 

 
É possível alterar os dados de um receituário cadastrado desde que o 
pagamento da ART vinculada ainda não tenha sido confirmado pelo 
banco. 

 
2- Cadastrei um receituário, mas não tem o botão para imprimir, o que 
está acontecendo? 

 
Somente será possível imprimir os receituários agronômicos após a 
confirmação do pagamento do boleto, essa confirmação é automática via 
arquivo de retorno e normalmente é realizada em até 24 horas após o 
pagamento, mas pode durar até 72 horas a depender do local onde foi 
realizado o pagamento. 

 
Alguns CREAs podem permitir a impressão da receita mesmo sem o 
pagamento da ART. 

 

3- Cadastrei uma ART, preenchi um receituário agronômico e no mesmo 
dia efetuei o pagamento, dias depois de confirmar o pagamento percebi 
que tem um erro de digitação e não exibe o botão Alterar para corrigir, o 
que aconteceu? 

O receituário agronômico cadastrado somente pode ser editado até a 
confirmação de pagamento da ART em nosso sistema, após isso não é 
mais possível modificar os dados da receita, sendo necessário o 
profissional criar um novo receituário e descartar o que contem erro de 
digitação. 
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4- Cadastrei uma ART, preenchi um receituário agronômico e no mesmo 
dia efetuei o pagamento, não consigo ver o botão para 
Cadastrar Receituário, como faço? 

O profissional pode cadastrar novos receituários no mesmo dia do 
preenchimento da ART ou nos dias subseqüentes até o limite de 50 
receitas por ART registrada. Para cadastrar novos receituários há duas 
maneiras: 
1. Deve-se efetuar login com CPF e senha no ambiente do profissional, 
na primeira tela exibe uma guia com as ultimas ARTs cadastradas pelo 
profissional, localize a ART do TIPO_ART = Receituário e clique em ver 
item na última coluna, na tela seguinte será exibido o botão 
Cadastrar Receituário; 

2. Caso o profissional saiba o número da ART, deve-se efetuar login com 
CPF e senha no ambiente do profissional, no menu suspenso clicar em 
ART e depois Pesquisar ART, digite o Número da ART e em seguida em 
Pesquisar, na tela que se abrirá já será exibido   o   botão 
Cadastrar Receituário. 

 

5- Cadastrei 50 receituários na minha ART, como cadastrar mais? 

Cada ART vincula até 50 receituários agronômicos, para fazer mais 
receitas      é       necessário       cadastrar       uma       nova       ART 
de Receituário Agronômico. 

A quantidade de receitas por ART pode variar de CREA para CREA. 

 

6- Ao preencher o receituário não localizei o produto “XYZ”, como faço 
para que ele esteja disponível para inserir no meu receituário? 

Novos produtos são criados quase que diariamente, caso não localize 
algum na nossa base de dados, pedimos que nos enviem e-mail 
para Atualizar com o e-mail do CREA com a solicitação de inclusão do 
referido produto, é necessário nos encaminhar detalhes do mesmo, como 
nome do produto, bula e nome do fabricante. 
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facebook.com/creapaoficial 

instagram.com/crea_pa/ 

twitter.com/crea_pa 


